


























MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ORGANIZACAO DE PROTECAO ANIMAL DO ALEGRETE - O.P.A.A
CNPJ: 10.825.728/0001-06 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:35:24 do dia 30/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/01/2026.
Código de controle da certidão: 3E08.D5E1.0267.19F8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ORGANIZACAO DE PROTECAO ANIMAL DO ALEGRETE - O.P.A.A (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 10.825.728/0001-06
Certidão nº: 43682813/2025
Expedição: 31/07/2025, às 09:42:11
Validade: 27/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ORGANIZACAO DE PROTECAO ANIMAL DO ALEGRETE - O.P.A.A
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.825.728/0001-06,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                  2025 / 7594 
 
           IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
           Contribuinte: 116706 
           ORG PROTECAO ANIMAL ALEGRETE - O.P.A.A 
           CNPJ/CPF....: 10.825.728/0001-06 
           Endereço....: DR QUINTANA 120 -  
           97541160 CENTRO ALEGRETE RS 
 
           CERTIFICO, a pedido da parte interessada que revendo os arquivos de lançamentos 
     desta repartição verifiquei que NÃO EXISTEM DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS referentes
     ao CONTRIBUINTE acima mencionado.
 
           Esta  certidão  não  exclui o direito do Fisco Municipal exigir a qualquer tempo
     os débitos que venham a ser apurados relativos ao CONTRIBUINTE acima identificado.
 
           Esta certidão tem VALIDADE por 90(noventa) dias a partir da data de emissão.
 
                                                  Alegrete, 30 de Julho de 2025.
 
 
 
 
                A presente certidão foi emitida em meio eletrônico, para verificar sua
                autenticidade acesse o endereço abaixo:
 
 
                https://alegrete.govbr.cloud:8443/cidadao
                No menu AUTENTICIDADE CERTIDÃO DE DÉBITOS
                Ano Certidão........: 2025 
                Número Certidão.....: 7594 
                Nrº de Autenticidade: 804924312804924    



Nome: ORGANIZACAO DE PROTECAO ANIMAL DE ALEGRETE
CNPJ base: 10.825.728/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 30 dias do mês de JULHO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 27/9/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 36142424
Autenticação: 46520299

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


























ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

"Doe sangue, Doe órgãos, Salve vidas"
Página 1/2

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL N° 0082/2024 ao PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA (E) N° 0060/2024

Requer Emenda Impositiva de Bancada ao Projeto de
Lei n.º 0060 /2024, que "Estima a receita e fixa a
despesa do Município de Alegrete para o exercício
financeiro de 2025.", conforme Projeto Atividade 2.412
– Manutenção do Canil Municipal.

Ordem de Prioridade: 01

Autoria: Vereadora Dileusa Alves

Beneficiário: ONG OPAA - CNPJ: 10.825.728/0001-06

Valor Proposto: R$ 184.294,46

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(  ) Aquisição           ( x ) Repasse

Repasse para ONG OPAA - Organização de Proteção Animal do Alegrete, CNPJ
10.825.728/0001-06 para a promoção de no minímo 600 esterelizações de caninos e felinos
(castrações).

 

 

JUSTIFICATIVA

A causa animal vem sendo vista como uma preocupação do ponto de vista da saúde pública, para
tanto se faz necessária a diminuição da População de animais domésticos especialmente caninos
e  a esterelização (castrações) é a única maneira de conter o avanço desses animais.

 

 

Valor Aumentado de Dotações   R$             R$ 184.294,46         

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO SUPLEMENTADO

 Código Descrição

Órgão: 09 Secretaria de Saúde

Unidade Orçamentária:         02 Fundo Municipal de Saúde (Recursos Próp.)

Função:         10 Saúde

Subfunção:        304 Vigilância Sanitária
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

"Doe sangue, Doe órgãos, Salve vidas"
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Programa:       0063 Zoonoses e vetores

Ação:       2412 Manutenção do Canil Municipal

Elemento da Despesa:        3.3.50.43  Subvenções Sociais.

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO

 Código Descrição

Órgão: 90 Reserva de Contingência

Unidade Orçamentária: 99 Reserva de Contingência

Função: 99 Reserva de Contingência

Subfunção: 999 Reserva de Contingência

Programa: 9999 Reserva de Contingência

Ação: 2997 Emendas Impositivas Individuais

Elemento da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Dileusa Terezina Soares Alves (PDT)
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Dotação orçamentária
 Bom dia!

Prezada,

Venho, por meio deste, solicitar a dotação orçamentária da Emenda Impositiva 0082/2024 de
autoria da ver. Dileusa Alves repasse para ONG OPAA no valor de R$ 184.294,46 e a dotação
orçamentária da Emenda Impostiva 0085/2024 de auotira da ver. Dileusa Alves repasse para
ONG OPAA no valor de R$ 300.000,00. Segue o anexo das emendas impositivas. 

Desde já agradeço e fico no aguardo do mais breve possível. 

Atenciosamente

_
Joélen Fonseca
Assessora de Projetos

Memorando 14.994/2025   

Responder apenas via 1Doc

Para

CC

SCF-DAF-DCONT - Contabilidade

SCF - ORC - Diretoria de Orçamento

4 setores envolvidos

SMS-SFMS-SPS  SCF - ORC  SCF-DAF-DCONT

SMS-GS

17/07/2025 13:26

JOELEN F.   SMS-SFMS-SPS

SCF - ORC - Dire...

A/C VERONICA O.

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

2 Despachos não lidos

Despacho 1-
14.994/2025
17/07/2025 22:16

(Respondido)

N_0082_2024_EMENDA_I.

..

N_0085_2024_EMENDA_I.

..

Es
te

 d
oc

um
en

to
 c

on
té

m
 a

ss
in

at
ur

a 
di

gi
ta

l, 
re

al
iz

ad
a 

po
r 

V
ER

O
N

IC
A

 S
EV

ER
O

 P
ER

EI
R

A
 D

E 
O

LI
V

EI
R

A
 C

PF
 0

0
0

.X
X

X
.X

X
X

-8
0

.
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r 

a 
va

lid
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
h

tt
p

s:
/

/
al

eg
re

te
rs

.1
d

oc
.c

om
.b

r/
ve

ri
fi

ca
ca

o/
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
7

9
D

-8
C

0
4

-6
7

D
0

-6
7

9
B



17/07/2025 22:17:52 VERONICA SEVERO PEREIRA DE OLIVEIRA SCF - ORC  arquivou.

17/07/2025 22:17:52 VERONICA SEVERO PEREIRA DE OLIVEIRA SCF - ORC  parou de acompanhar.

Prefeitura de Alegrete - Rua Major João Cezimbra Jaques, 200 Bairro Medianeira | 97543-390 | Alegrete/RS
Impresso em 21/07/2025 12:50:09 por Heili Matilde Temp - Secretária de Saúde

17/07/2025 22:17:35 VERONICA SEVERO PEREIRA DE OLIVEIRA SCF - ORC  assinou digitalmente

Memorando 1- 14.994/2025 com o certificado VERONICA SEVERO PEREIRA DE

OLIVEIRA CPF 000.XXX.XXX-80 conforme MP nº 2.200/2001 .

Envolvidos internos
acompanhando
CC

VERONICA O.  
SCF - ORC

 A DOTAÇÃO PARA EXECUÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA
082/2024 ESTÁ ALOCADO NA DESPESA PRINCIPAL 3271 E A
DOTAÇÕ PARA EXECUÇÃO DA EMENDA 085/2024 ESTÁ ALOCADA
NA DESPESA PRINCIPAL 63397

_
Verônica Severo Pereira de Oliveira
Agente Administrativo

Diretora de Orçamento

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 2-
14.994/2025
18/07/2025 07:41

(Encaminhado)

CC

JOELEN F.  
SMS-SFMS-SPS

SMS-GS - Gabinet...

A/C Cassiana M.

 Cassiana.

_
Joélen Fonseca
Assessora de Projetos

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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Memorando 7- 15.186/2025

De: Samuel S. - GPGM-COJ-COJCL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/08/2025 às 11:28:11

Setores envolvidos:

PG, PG-SP, SADM, SADM-DG-LEG, SMS, GPGM-COJ-COJCL, SMS-SFMS-SPS, SMS-GS

Emenda Impositiva R$ 184.294,46 ONG OPAA

 

 Prezadas

Encaminho o Parecer Jurídico em anexo. 

_

Samuel Souza

Assessor Jurídico

Anexos:

83_PARECER_PARCERIA_R_184_294_46_ONG_OPAA.pdf
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 PREFEITURA DE ALEGRETE 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER/PGM/2025                                                                         Alegrete, 12 de agosto de 2025.
ASSUNTO: Parceria – Lei nº 13.019/2014 – ONG OPAA – R$ 184.294,46
CONSULENTE: Sec. Saúde 

1 – RELATÓRIO   

Trata-se  de  uma  solicitação  de  parecer  oriundo  da  Secretaria  de  Saúde,  por  meio  do

Memorando 1doc nº 15.186/2025. Tal solicitação se dá em virtude do pedido de formalização de

repasse,  através  de  Emenda  Impositiva  à entidade  denominada  por:  ORGANIZAÇÃO  DE

PROTEÇÃO ANIMAL DO ALEGRETE  - ONG OPAA, CNPJ nº 10.825.728/0001 – 06, no valor

de R$ 184.294,46 (cento e oitenta e quatro mil, duzentos e noventa e quatro reais e quarente e seis

centavos), conforme Plano de Trabalho. 

Tal repasse tem por objeto controlar a população de cães e gatos: Realizar um número

significativo de castrações para reduzir a reprodução descontrolada e, consequentemente, o número

de animais abandonados nas ruas. Promover a saúde e o bem-estar animal.  Além de prevenir  a

reprodução indesejada, a castração traz benefícios para a saúde dos animais, reduzindo o risco de

certas doenças, como tumores e infecções. 

A Lei nº 13.019/2014 estabelece o Regime Jurídico das parcerias entre a Administração

Pública e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), em regime de mútua cooperação, envolvendo

ou  não  transferências  de  recursos  para  a  consecução  de  finalidades  de  interesses  públicos  e

recíprocos, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos

de trabalho inseridos em termos de Colaboração e Fomento ou em Acordos de Cooperação. As

organizações da Sociedade Civil estão identificadas no art. 2º, I da referida Lei. 

Com a referida Lei, foram estabelecidos requisitos de Transparência, Chamamento Público

(como regra),  Prestação de Contas,  Monitoramento  e  Avaliação,  dentre  outros.  Portanto,  não é

suficiente, apenas, a análise da Pessoa Jurídica de Direito Privado para a aplicabilidade ou não da

Lei nº 13.019/2014. É necessário que se analise conjuntamente o objeto da relação jurídica mantida

com o Poder Público e a natureza da instituição com a qual tal vínculo será celebrado. Somente a

partir da análise da natureza jurídica e da pessoa com a qual o Município celebrará é que torna

viável uma cognição acurada sobre a aplicação do regime jurídico das parcerias. 

Pois bem, na presente situação trazida para análise desta Procuradoria, verifica-se, ante a

leitura da documentação apresentada, mais especialmente em seu Estatuto Social, que a entidade

postulante enquadar-se-ia no conceito do disposto no art. 2º, inciso I, alínea "a" da Lei do Marco

Regulatório, pois é entidade sem fins lucrativos e com fins não econômicos. 
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Com efeito, tratando-se de uma das poucas entidades existentes em âmbito Municipal apta

a  cumprir  a  finalidade  proposta,  podendo  assim ser  utilizado  o  disposto  no  art.  31  da  Lei  nº

13.019/2014, que prevê a inexigibilidade de chamamento público, pois a entidade é pessoa jurídica

de direito privado constituída a mais de 10 anos, como associação de fins não econômicos, regendo-

se pelo Estatuto anexo ao Plano de Trabalho, dando base assim, para posterior justificativa, nos

termos do art. 32 e seguintes da mesma Lei.

No entanto, ao analisar o Plano de Trabalho, constatou-se a necessidade de que a ONG

OPAA, visando maior clareza e transparência na execução do objeto, esclareça de que forma será

realizada a avaliação das pessoas hipossuficientes,  bem como quais critérios e exigências  serão

adotados para que a população mencionada possa usufruir dos serviços prestados pela OSC, além de

descrever detalhadamente como o Projeto será executado. 

II  - CONCLUSÃO:

Em razão das informações  trazidas,  pela  Secretaria  de Saúde, e  o  previsto no Estatuto

Social da entidade, o que configuraria assim a inviabilidade de competição entre a Organização da

Sociedade Civil para a consecução do objeto em voga, tem-se por preenchidos os requisitos do art.

31 da Lei nº 13.019/2014, o que permite que seja considerado inexigível o Chamamento Público

previsto no art. 23 e seguintes do diploma citado.

No entanto, a solicitação de esclarecimentos à ONG OPAA justifica-se pela necessidade de

assegurar que a execução do objeto atenda de forma efetiva e transparente ao público-alvo definido.

A avaliação criteriosa das pessoas hipossuficientes, bem como a definição prévia das exigências

para  que  possam  usufruir  dos  serviços,  é  medida  indispensável  para  garantir  isonomia  no

atendimento, evitar interpretações subjetivas e assegurar a correta aplicação dos recursos públicos.

Tal  diligência  visa,  portanto,  conferir  maior  segurança  jurídica  e  administrativa  ao  processo,

alinhando-se  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade  e  eficiência  previstos  no  art.  37  da

Constituição Federal. 

Outro ponto relevante é a necessidade de a ONG apresentar de forma mais minuciosa e

clara a descrição da execução do Projeto “CastraAção Solidária”, que, no momento, encontra-se

exposta de modo resumido. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

                                              

PAULO R. DE FREITAS FARACO                                             DANIEL BIACCHI ROSSO 

Procurador-Geral do Município                                                       Subprocurador do Município 

Portaria n° 018/2025                                                                        Portaria n° 096/2025 

OAB/RS 48.001                                                                               OAB/RS 75.693
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6E80-109A-FF63-C6EE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PAULO RODRIGUES DE FREITAS FARACO (CPF 502.XXX.XXX-15) em 12/08/2025 11:58:51

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DANIEL BIACCHI ROSSO (CPF 005.XXX.XXX-20) em 25/09/2025 08:02:53 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://alegreters.1doc.com.br/verificacao/6E80-109A-FF63-C6EE

https://alegreters.1doc.com.br/verificacao/6E80-109A-FF63-C6EE


Memorando 18- 15.186/2025

De: Cassiana M. - SMS-GS

Para: GPGM-COJ-COJCL - Coordenadoria Jurídica Consultiva e Legislativa  - A/C Samuel S.

Data: 30/09/2025 às 13:14:44

Setores envolvidos:

GP-DGVP, PG, PG-SP, SADM, SADM-DG-LEG, SMS, SMS-DG, GPGM-COJ-COJCL, SMS-SFMS-SPS, SMS-GS

Emenda Impositiva R$ 184.294,46 ONG OPAA

 

 Encaminhamos o plano de trabalho retificado junto com as negativas.

_

                           Cassiana Noronha Messa 

DIRETORA DE GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE

Anexos:

certidao_estadual.pdf
certidao_fgts.pdf
Certidao_municipal.pdf
Certidao_Negativa_de_Debitos.pdf
CERTIDAO_NEGATIVA_DE_DEBITOS_TRABALHISTA.pdf
cnpj.pdf
plano_de_trabalho.pdf
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Nome: ORGANIZACAO DE PROTECAO ANIMAL DE ALEGRETE

CNPJ base: 10.825.728/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 30 dias do mês de SETEMBRO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 28/11/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 37449392
Autenticação: 47844814

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL
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Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpreg ... 

Voltar 11 Imprimir 

CAIXA 
CAIXA. ECONÔMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

10.825. 728/0001-06 

ORGANIZACAO DE PROTECAO ANINAL DE ALEGRE 

Endereço: RUA DR QUINTANA 120 /CENTRO/ ALEGRETE / RS / 97541-160 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/09/2025 a 15/10/2025 

Certificação Número: 2025091605312257660550 

Informação obtida em 30/09/2025 10:28:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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                                  2025 / 7594 
 
           IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
           Contribuinte: 116706 
           ORG PROTECAO ANIMAL ALEGRETE - O.P.A.A 
           CNPJ/CPF....: 10.825.728/0001-06 
           Endereço....: DR QUINTANA 120 -  
           97541160 CENTRO ALEGRETE RS 
 
           CERTIFICO, a pedido da parte interessada que revendo os arquivos de lançamentos 
     desta repartição verifiquei que NÃO EXISTEM DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS referentes
     ao CONTRIBUINTE acima mencionado.
 
           Esta  certidão  não  exclui o direito do Fisco Municipal exigir a qualquer tempo
     os débitos que venham a ser apurados relativos ao CONTRIBUINTE acima identificado.
 
           Esta certidão tem VALIDADE por 90(noventa) dias a partir da data de emissão.
 
                                                  Alegrete, 30 de Julho de 2025.
 
 
 
 
                A presente certidão foi emitida em meio eletrônico, para verificar sua
                autenticidade acesse o endereço abaixo:
 
 
                https://alegrete.govbr.cloud:8443/cidadao
                No menu AUTENTICIDADE CERTIDÃO DE DÉBITOS
                Ano Certidão........: 2025 
                Número Certidão.....: 7594 
                Nrº de Autenticidade: 804924312804924    

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
E

IL
I M

A
T

IL
D

E
 T

E
M

P
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

le
gr

et
er

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
72

9-
D

29
C

-1
26

D
-6

09
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

72
9-

D
29

C
-1

26
D

-6
09

B



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ORGANIZACAO DE PROTECAO ANIMAL DO ALEGRETE - O.P.A.A
CNPJ: 10.825.728/0001-06 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:35:24 do dia 30/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/01/2026.
Código de controle da certidão: 3E08.D5E1.0267.19F8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
E

IL
I M

A
T

IL
D

E
 T

E
M

P
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

le
gr

et
er

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
72

9-
D

29
C

-1
26

D
-6

09
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

72
9-

D
29

C
-1

26
D

-6
09

B



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ORGANIZACAO DE PROTECAO ANIMAL DO ALEGRETE - O.P.A.A (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 10.825.728/0001-06

Certidão nº: 43682813/2025

Expedição: 31/07/2025, às 09:42:11

Validade: 27/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ORGANIZACAO DE PROTECAO ANIMAL DO ALEGRETE - O.P.A.A

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.825.728/0001-06,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.825.728/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/04/2009

 
NOME EMPRESARIAL
ORGANIZACAO DE PROTECAO ANIMAL DO ALEGRETE - O.P.A.A

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R DOUTOR QUINTANA

NÚMERO
120

COMPLEMENTO
********

 
CEP
97.541-160

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ALEGRETE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LOEBLER@GPSNET.COM.BR

TELEFONE
(55) 3422-2714/ (55) 3422-1099

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/04/2009

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/09/2025 às 13:04:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Memorando 23- 15.186/2025

De: Laize C. - GP-DEX

Para: SADM-DG-LEG - Legislação 

Data: 03/10/2025 às 10:39:03

Setores envolvidos:

GP, GP-DEX, GP-DGVP, PG, PG-SP, SADM, SADM-DG-LEG, SMS, SMS-DG, GPGM-COJ-COJCL, SMS-SFMS-SPS,

SMS-GS

Emenda Impositiva R$ 184.294,46 ONG OPAA

 

Prezados, bom dia;

Segue em anexo a documentação solicitada. 

_

Laize Machado da Costa  

Diretora Executiva do Gabinete do Prefeito

Anexos:

CERTIDAO_DE_INEXISTENCIA_DE_IMPUGNACAO_III.pdf
EXTRATO_DE_JUSTIFICATIVA_III_1_.pdf
JUSTIFICATIVA_III.pdf
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
 
Inexigibilidade de Chamamento Público para Celebração de Parceria com o Município 

 
 

O Município de Alegrete/RS, por intermédio da Secretaria de Saúde, em 

conformidade com o art. 31 (inexigibilidade) da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi 

autorizada a inexigibilidade de chamamento público para formalização de parceria mediante termo 

de fomento, a ser celebrada com a entidade ORGANIZAÇÃO E PROTEÇÃO AO ANIMAL DE 

ALEGRETE, de modo que se torna público a justificativa de inexigibilidade que está disponível 

pelo link Marco Regulatório, no site da Prefeitura Municipal de Alegrete. 

Nos termos do art. 32, § 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 

(cinco) dias para eventuais impugnações ao presente, que deverão ser efetuadas no Protocolo Geral 

do Palácio Ruy Ramos, junto a Praça Getúlio Vargas. 

 

 

Alegrete, 03 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

Jesse Trindade dos Santos 
Prefeito de Alegrete 
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JUSTIFICATIVA 
 

Celebração de Parceria – Inexigibilidade – Lei 13.019/2014 
 

PARCEIRO: ORGANIZAÇÃO E PROTEÇÃO AO ANIMAL DE ALEGRETE 
OBJETO RESUMIDO: Atendimento de animais domésticos de pessoas com vulnerabilidade social. 
VALOR TOTAL: R$ 184.294,46 (cento e oitenta e quatro mil duzentos e noventa e quatro reais com 
quarenta e seis centavos) 
DATA: 10/10/2025 – 31/08/2026 
SECRETARIA VINCULADA: Secretaria de Saúde. 
 

 
Trata-se de justificativa de Inexigibilidade de Chamamento Público para celebração 

de parceria via Termo de Fomento com a instituição parceira acima indicada visando auxiliar a 

ORGANIZAÇÃO E PROTEÇÃO AO ANIMAL DE ALEGRETE, sendo a única instituição desta 
natureza em nossa cidade a realizar tal atividade. 

 

Os documentos entregues pela entidade foram devidamente analisados pela 
Procuradoria Geral do Município e demonstram que tal parceria atende o interesse público e obedece 
o que prevê a Lei Federal nº 13.019/2014 para a celebração do Termo de Fomento, sendo inexigível, 

portanto, o Chamamento Público. 
 
Assim sendo, homologo o parecer da PGM, adotando o entendimento pela 

Inexigibilidade de Chamamento Público para a celebração desta parceria, devendo a presente 
justificativa ser disponibilizada no site da Prefeitura Municipal de Alegrete, como forma de atender 
o previsto no art.32, § 1º da Lei Federal nº 13.019/2014. 

 
Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem que haja a impugnação desta decisão, e 

havendo a aprovação do projeto de lei pela Câmara Municipal de Alegrete, deverá ser elaborado o 

respectivo termo de fomento para cumprimento do objeto da parceria. 
 

Alegrete, 03 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
 

Jesse Trindade dos Santos 
Prefeito de Alegrete 
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